
 ESTADO DE PERNAMBUCO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
CASA LUIZ BEZERRA LUNA 
RUA NININHA LÓCIO, 294, CENTRO 
CNPJ: 24.301.483/0001-22 
FONE: 87 3878-1255 
EMAIL: CAMARADEBODOCO@GMAIL.COM 

                         

  

ORDEM DE SERVIÇO  
REF.: CONTRATO Nº 13/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2025 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
JOSÉ NILSON BEZERRA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Contrato 
Administrativo nº 13/2025, 
 
AUTORIZA 
A empresa CAVALCANTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.653.955/0001-62, a iniciar a execução dos serviços descritos abaixo, a partir da data de recebimento 
deste documento. 
 
1. DO OBJETO Execução de serviços de infraestrutura na instalação de telhado e finalização de fachada 
da Câmara Municipal de Bodocó-PE, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência 
e na Proposta da Contratada. 
 
2. DO VALOR O valor total para a execução dos serviços é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de assinatura/recebimento desta Ordem de Serviço, conforme Cláusula Segunda 
do Contrato. 
 
4. DA FISCALIZAÇÃO A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada pela Câmara Municipal, que atestará a medição dos serviços para fins de pagamento. 
 

 
Bodocó/PE, 14 de agosto de 2025. 

. 
Atenciosamente, 
 
 
JOSÉ NILSON BEZERRA MIRANDA  
Presidente da Câmara Municipal de Bodocó  
(Contratante) 
 
 
 
CIENTE E DE ACORDO: 
 
 
 
CÍCERO DE LIMA CAVALCANTE GRANJA  
Representante Legal  
CAVALCANTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA  
(Contratada) 
 


